
Publicação Oficial do Município de Orlândia, conforme Lei Municipal nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014

orlandia.sp.gov.br

JORNAL OFICIAL
DE ORLÂNDIA

Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano 2021 ⋅ Edição nº 1241 Extraordinária

PREFEITURA DE

ORLÂNDIA

 



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 ⋅ Ano 2021 ⋅ Edição nº 1241 Extraordinária Pág. 2

 



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 ⋅ Ano 2021 ⋅ Edição nº 1241 Extraordinária Pág. 3

 

                                        

            

 

                        

                                                         

                      

                                                                          

              

Retomada obras da Creche do Jardim Santa Helena 

A Prefeitura de Orlândia por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, retomou as obras de construção da 
Creche, no Jardim Santa Helena. 

Para a retomada dos serviços, foi contratada a empresa COBE - Construtora Brasil Eireli, pelo valor total de R$ 
1.984.622,95 (Um milhão novecentos e oitenta e quatro mil seiscentos e vinte e dois reais e noventa e cinco 
centavos). A previsão é que a obra esteja finalizada até o final de 2022. 

A atual Administração Municipal trabalha para conseguir destravar também as outras duas creches que estão com 
as obras paralisadas, no Jardim Teixeira e no Brazão. A paralização se deve às empresas que estavam 
responsáveis pelos serviços terem abandonado o canteiro de obras. Os trâmites burocráticos são demorados, 
pois é preciso cancelar o contrato, penalizar a empresa, atualizar as planilhas de custos e realizar nova licitação.  

COMUNICADO - ATENDIMENTO NO PAÇO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Fica instituído expediente interno exclusivamente no Paço 
Municipal de Orlândia dos dias 03 a 07 de Janeiro de 2022. 

Durante este período, não haverá atendimento ao público nos 
setores do Paço Municipal, exceto no Setor de Protocolo e 
ressalvados os procedimentos licitatórios já designados.   

Isso se dará devido as necessidades burocráticas de 
encerramento do exercício 2021 e organização dos diversos 
setores do Paço Municipal para o pleno desempenho de suas 
atividades e funções para o exercício de 2022, cuja 
operacionalização demanda dedicação exclusiva por parte dos 
servidores ali lotados. 

Os demais setores da Prefeitura Municipal de Orlândia, 
funcionarão e atenderão ao público normalmente. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 28.590
De 28 de dezembro de 2021.

“Dispõe sobre a regularização da vida 
escolar do estudante Carlos de Lima 
Santos”.

O Excelentíssimo Senhor SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR, Prefeito do Município de Orlândia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica regularizada a vida escolar do estudante 
CARLOS HENRIQUE DE LIMA SANTOS, RG 55.481.324-5, 
referente ao 6º ano do Ensino Fundamental, com fundamento 
no item 5.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da 
Deliberação CEE nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia, 28 de dezembro de 2021.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 28.592
De 29 de dezembro de 2021.

Altera a Portaria nº 26.863, de 20 
de dezembro de 2019, que nomeia 
comissão para acompanhamento do 
Convênio nº 01/2019 de assistência à 
saúde, celebrado entre o Município de 
Orlândia e o Hospital Beneficente Santo 
Antônio.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei;

RESOLVE:

Art. 1º. A membro Maria Dulce Putinato, da comissão de 
acompanhamento do Convênio nº 01/2019 de assistência à 
saúde, celebrado entre o Município de Orlândia e o Hospital 
Beneficente Santo Antônio, fica substituída pela servidora 
pública municipal Roberta Borsato, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 30.778.857-X/SSP-SP.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia, 29 de dezembro de 2021.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Convênios

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO:
 O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP), torna público o que 

se segue: 

Fica CANCELADA a publicação do Termo de 
Colaboração nº 17/2021, Termo de Colaboração celebrado 
entre o Município de Orlândia e o Apae – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Orlândia, CNPJ nº 
47.060.173/0001-69, Publicada no Jornal Oficial de Orlândia, 
Ano 2021, Edição nº 1235, no dia 21 de dezembro de 2021.

Orlândia, 30 de dezembro de 2021.

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO:
 O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP), torna público o que 

se segue:

Fica CANCELADA a publicação do Termo de 
Colaboração nº 18/2021, Termo de Colaboração celebrado 
entre o Município de Orlândia e o Apae – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Orlândia, CNPJ nº 
47.060.173/0001-69, Publicada no Jornal Oficial de Orlândia, 
Ano 2021, Edição nº 1236 - Extraordinária, no dia 22 de 
dezembro de 2021.

Orlândia, 30 de dezembro de 2021.

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO:
 O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP), torna público o que 

se segue:

Fica CANCELADA a publicação do Termo de Colaboração 
nº 16/2021, Termo de Colaboração celebrado entre o 
Município de Orlândia e o Lar Frederico Ozanam, CNPJ nº 
48.006.951/0001-02, Publicada no Jornal Oficial de Orlândia, 
Ano 2021, Edição nº 1223, no dia 03 de dezembro de 2021.

Orlândia, 30 de dezembro de 2021.

Licitações e Contratos

Pregão

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberta a TOMADA DE PREÇOS 13/2021. 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REPARO DE GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. A entrega 
dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será 
no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 
652, centro, às 09:00h do dia 20/01/2022, onde ocorrerá 
o processamento do certame. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 
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disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na 
internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 03/01/2022. 
Orlândia, SP, 30 de Dezembro de 2021. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
PRESENCIAL 153/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
CONTROLE DE ARBOVIROSES, ROEDORES E ANIMAIS 
PEÇONHENTOS PARA USO DO SETOR DE CONTROLE 
DE VETORES, no qual foram julgadas vencedoras as 
propostas formuladas por NOROESTE COMERCIAL DE 
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 01.148.472/0001-59, 
situada à RUA DOUTOR JOSÉ ELIAS, 322, na cidade de SÃO 
PAULO/SP, no valor de R$ 7.962,00; SISTEMA PRODUTOS 
DOMISSANITÁRIOS LTDA EPP, CNPJ Nº 01.660.863/0001-
58, situada à RUA SILVEIRA MARTINS, 569, na cidade de 
RIBEIRÃO PRETO/SP, no valor de R$ 13.350,00. DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 29/12/2021. Orlândia, 30 de dezembro 
de 2021. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito 
Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 116/2017:

CONTRATADA: NET ORLÂNDIA LTDA ME.

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, 
II, da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual original quinta, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 01 de Janeiro 
de 2022 com termo final em 01 de Janeiro de 2023, a 
relação contratual havida entre as partes. Reajustar os 
valores unitários e globais vigentes, em 10,74% mediante 
aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE 
apurado no período (dezembro/2020 a novembro/2021), a 
incidir a partir de 01 de janeiro de 2022, com fundamento 
no artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93, item X, 
subitem 5 do edital do certame. O presente instrumento 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES NOS 
PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

VALOR: R$ 265.314,69.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 01 de Janeiro de 
2022 a 01 de Janeiro de 2023.

DATA: 27/12/2021.

Orlândia, 30 de dezembro de 2021. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 179/2021:

CONTRATADA: S. B. F. COMERCIAL 
HORTRIFRUTIGRANEJEIROS LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.

VALOR: R$ 103.487,50.

PRAZO: 06 (seis) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento. 

DATA: 17/12/2021.

Orlândia, 30 de dezembro de 2021. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 181/2021:

CONTRATADA: MARIA FRANCISCA DE FRANÇA 
BEZERRA ME. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
COLETIVA PARA SEREM UTILIZADOS POR DIVERSAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

VALOR: R$ 6.453,50.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento. 

DATA: 23/12/2021.

Orlândia, 30 de dezembro de 2021. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Orlândia/SP, 30 de Dezembro de 2021.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES e 
CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE ITEM DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 028/2021 (Registro de 
preço para aquisição de medicamentos para uso na atenção 
básica a pacientes residentes em Orlândia com distribuição 
gratuita pela Farmácia Boliver Berti).

CONTRATATA/FORNECEDORA: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.º 12.889.035/0001-02.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada 
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pelo Sr. Gestor Contratual,  relacionada ao assunto em 
pauta, bem como a manifestação da Consultoria Jurídica, 
ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(a) Com fundamento no artigo 77, inciso I, do Decreto 
Municipal n.º 4.928/20, cancelar o item nº 66, Metronidazol 
250 mg / comprimido - Marca PRAT, da Ata de Registro de 
Preços firmada com a contratada em 26.02.2021, sem a 
aplicação de penalidades administrativas à Fornecedora/
Contratada.

3.  A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc), juntando-
se o presente expediente aos autos de processo licitatório 
em pauta.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia/SP, 30 de Dezembro de 2021.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES e 
CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE ITEM DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 022/2021 (Registro de 
preços para aquisição de materiais médico-hospitalar e de 
higiene para as Unidades de Saúde Municipais e distribuição 
gratuita).

CONTRATATA/FORNECEDORA: CIRURGICA OLIMPIO 
EIRELI EPP, CNPJ n.º 01.140.868/0001-50.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada 
pelo Sr. Gestor Contratual,  relacionada ao assunto em 
pauta, bem como a manifestação da Consultoria Jurídica, 
ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(a) Com fundamento no artigo 77, inciso I, do Decreto 
Municipal n.º 4.928/20, cancelar o item nº 39 – Clorexidina 
solução alcoólica 0,5% - frasco com 1000 ml - Marca 
FARMAX, da Ata de Registro de Preços firmada com a 
contratada em 23.02.2021, sem a aplicação de penalidades 
administrativas à Fornecedora/Contratada.

3.  A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc), juntando-
se o presente expediente aos autos de processo licitatório 
em pauta.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia/SP, 30 de Dezembro de 2021.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES e 
CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE ITEM DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 022/2021 (Registro de 
preços para aquisição de materiais médico-hospitalar e de 
higiene para as Unidades de Saúde Municipais e distribuição 
gratuita).

CONTRATATA/FORNECEDORA: CIRURGICA OLIMPIO 
EIRELI EPP, CNPJ n.º 01.140.868/0001-50.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada 
pelo Sr. Gestor Contratual,  relacionada ao assunto em 
pauta, bem como a manifestação da Consultoria Jurídica, 
ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(a) Com fundamento no artigo 77, inciso I, do Decreto 
Municipal n.º 4.928/20, cancelar o item nº 38, Clorexidina 
solução aquosa 1% - frasco com 1000 ml - Marca FARMAX, 
da Ata de Registro de Preços firmada com a contratada em 
23.02.2021, sem a aplicação de penalidades administrativas 
à Fornecedora/Contratada.

3.  A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc), juntando-
se o presente expediente aos autos de processo licitatório 
em pauta.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
José Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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